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Requerimentos aprovados na 2ª reunião ordinária:
Req. 037 - Convida o Sr. Ailton Vicente de Oliveira, comer-

ciante veterano da Feira da Madrugada, para prestar esclareci-
mentos sobre o objeto desta CPI

Req. 038 - Requer ao Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo e aos bombeiros da CMSP que acompanhem a CPI 
em vistoria no espaço Circuito das Compras

Req. 039 - Convida o Sr. Carmelo Moidim para prestar 
esclarecimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 040 - Convida o Sr. Francisco Safatti para prestar es-
clarecimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 041 - Intima os Srs. Fernando Maltoni,. Renato Dome-
nico e Ladislau Lancsarics para prestarem esclarecimentos sobre 
o objeto desta CPI

20/06/17 – 3ª Reunião Ordinária
Durante a 3ª reunião ordinária houve a aprovação de 9 

requerimentos, com destaque para a convocação do Secretário 
Adjunto das Prefeituras Regionais, Fábio Lepique, e do Ex-
-Secretário Municipal do Trabalho, Arthur Henrique da Silva. 
Foram ouvidos os seguintes convidados:

Sr. Paulo Sérgio Criscuolo, Prefeito Regional da Mooca;
Sr. Maurício Luis Martins, Chefe de Gabinete da Prefeitura 

Regional da Mooca;
Sra. Mariane Simões Pereira, Coordenadora de Fiscalização 

da Prefeitura Regional da Mooca, e
Sr. Lodovico José Mafra, Supervisor de Fiscalização da Pre-

feitura Regional da Mooca.
Em linhas gerais, os representantes da Prefeitura Regional 

da Mooca informaram que não tinham margem de ação para 
atuarem na Feira da Madrugada, uma vez que a partir da 
assinatura do contrato, assinado em 04 de dezembro de 2015, 
a fiscalização do complexo ficou a cargo da Secretaria do Traba-
lho e Empreendedorismo.

O Sr. Paulo Sérgio Criscuolo, Prefeito Regional da Mooca, 
disse ter conhecimento que no local estava havendo a cons-
trução de grandes lojas no local e que houve desapropriações 
promovidas pela Concessionária.

Disse ainda ter havido embargo na obra e fez menção ao 
processo nº 2015-03413630, referente ao complexo de com-
pras, que estaria em análise da Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Licenciamento. Também declarou não ter conhecimento 
de venda de armas e que a fiscalização é da responsabilidade 
da Secretaria do Trabalho.

A Sra. Mariane Simões Pereira, fez breves considerações 
sobre os pagamentos das taxas por parte dos comerciantes. 
Questionada sobre as desapropriações previstas no contrato 
de concessão, disse que a Prefeitura da Mooca não poderia 
responder, uma vez que seriam de responsabilidade do Departa-
mento de Desapropriações - DESAP;

Afirmou que Feira necessita de licença de funcionamento, 
pois o espaço e as lojas são compreendidos como um Shopping; 
declarou que havendo solicitação do Centro de Compras à Pre-
feitura Regional, será solicitado o registro de imóveis;

A depoente declarou que houve reunião com os permis-
sionários na Prefeitura Regional da Mooca, para tratar da 
construção da passarela, que liga o Pátio ao Centro de Com-
pras. Quando questionada sobre fiscalização, citou a existência 
de uma unidade própria para apreensão de mercadorias que 
trabalha junto com a operação delegada. A retirada de material 
apreendido será permitida através da apresentação de nota 
fiscal de compra e finalmente afirmou desconhecer a venda de 
armas no local;

Sr. Maurício Luís Martins, Chefe de Gabinete da Prefei-
tura Regional da Mooca, a exemplo dos demais convidados, 
informou que com relação à Feira da Madrugada, a Prefeitura 
Regional da Mooca só poderia agir sob provocação da Secre-
taria Municipal do Trabalho que é a responsável pela gestão do 
contrato de concessão.

Informou ter conhecimento de que o Condephaat havia 
liberado a obra e acrescentou que obras (projetos) acima de 
1500 metros são analisadas pela Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Licenciamento e não pela Prefeitura Regional.

Sr. Lodovico José Mafra, Supervisor de Fiscalização da 
Prefeitura Regional Mooca, fez leitura do Decreto 56839/2016, 
para justificar que a responsabilidade junto à Feira da Madru-
gada não compete à Prefeitura Regional da Mooca.

“...Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Tra-
balho e Empreendedorismo acompanhar a execução, atestar o 
cumprimento, aplicar sanções e representar o Município de São 
Paulo no âmbito do contrato de concessão da obra pública para 
construção, implantação, ação, manutenção e exploração eco-
nômica do circuito das compras do Município de São Paulo”.

O depoente informou que em ocasiões anteriores foram 
realizadas inúmeras intervenções na Feira e que possuía todos 
os registros, esclarecendo que em 2017 a única intervenção 
relacionou-se à construção da passarela. Afirmou que havia um 
único processo, tramitando em SMUL, visando aprovação de 
edificação nova. Reiterou que o comparecimento dos técnicos 
na Feira se dá mediante convocação do Gestor e afirmou que 
nunca participou de reunião com o pessoal do Circuito de 
Compras e que as intervenções sempre foram feitas de forma 
pontual, nunca na Feira inteira.

Merece destaque a informação de que o local não possui 
Licença de Funcionamento - processo nº. 0.079669/6 - 7/3/2007 
(ação fiscal por falta de Licença de Funcionamento), e que o 
referido processo estaria em SDTE/CDE/GAB, Gabinete do Co-
ordenador, desde 26/4/2017. Na oportunidade, fez a leitura de 
trechos da carta do engenheiro que solicitou encaminhamento 
do processo de 2007 a SDTE/CDE/GAB:

“...Sr. supervisor, tendo em vista a elaboração do contrato 
n° 03/2015...” Aí, em suas cláusulas: “13.1. é de única e exclu-
siva responsabilidade da concessionaria a obtenção de todas as 
autorizações e licenças necessárias à execução da concessão, 
inclusive aquelas exigidas para transporte por meio de veículos 
fretados, previstos na Lei 14.971, de 25 de agosto de 2009”; em 
“13.2. caberá à concessionária obter todas as autorizações e 
licenças necessárias à perfeita operação da concessão, respei-
tando o respectivo cronograma financeiro aprovado pelo poder 
concedente”.

“Em consulta ao nosso sistema, não localizamos pedido do 
Auto de Licença de Funcionamento, motivo pelo qual solicita-
mos encaminhar à SPMO/GAB para ciência e encaminhamento 
para o órgão gestor do contrato acima para manifestação”.

Acrescentou que em certas ocasiões, os agentes fiscali-
zadores da Prefeitura Regional foram recebidos a pedradas. 
Declarou desconhecer a venda de armas no local.

Requerimentos aprovados na 3ª reunião ordinária:
Req. 042 - Convida o Dr. Eder Pereira da Silva, Delegado do 

12º Distrito Policial do Pari, para prestar esclarecimentos sobre 
o objeto desta CPI

Req. 043 - Convida o Sr. Evandro Reis, ex-Prefeito Regional 
da Mooca, para prestar esclarecimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 044 - Convida o Sr. Eliseu Gabriel de Pieri, Secretário 
Municipal de Trabalho e Empreendedorismo, para prestar escla-
recimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 045 - Convoca a Sra. Marília Pedroso Luccas, Supervi-
sora Geral de Uso e Ocupação do Solo da Secretaria Municipal 
das Prefeituras Regionais, para prestar esclarecimentos sobre o 
objeto desta CPI

Req. 046 - Convoca o Sr. Fabio Augusto Martins Lepique, 
Secretário Adjunto das Prefeituras Regionais, para prestar escla-
recimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 047 - Convoca o Sr. Artur Henrique da Silva Santos, ex-
-Secretário Municipal do Trabalho, para prestar esclarecimentos 
sobre o objeto desta CPI

Req. 048 - Requer à Prefeitura Regional da Mooca infor-
mações sobre todas as intervenções realizadas na Feira da 
Madrugada nos últimos 4 (quatro) anos

Req. 009 - Convida a Sra. Monica Rosseto, membro da 
Diretoria Executiva/Circuito das Compras - Secretaria Municipal 
do Trabalho e Empreendedorismo para prestar esclarecimentos 
sobre o objeto desta CPI

Req. 010 - Requer à Secretaria Municipal do Trabalho e 
Empreendedorismo cópia integral do Processo Administrativo 
nº 2013-0363.235-3

Req. 011 - Requer a relação de todos os agentes vistores 
que fiscalizaram o Circuito das Compras no âmbito de suas 
atribuições e convida o Prefeito Regional acompanhado dos 
servidores relacionados à fiscalização do referido espaço

Req. 012 - Requer à Empresa Circuito das Compras SPE o 
cadastro em Excel de comerciantes com nome completo, CPF 
ou CNPJ oriundos da antiga feira que serão realocados no novo 
complexo

Req. 013 - Requer à Empresa Circuito das Compras SPE 
o seu organograma atual, informando a respectiva função do 
cargo e nome completo do funcionário ocupante, bem como 
a relação completa em planilha Excel de todos os funcionários 
diretos da referida empresa, informando nome, atividade e data 
de admissão

Req. 014 - Requer à Secretaria Municipal da Fazenda infor-
mar se existem procedimentos em andamento ou concluídos 
que envolvam a Empresa Circuito das Compras SPE e, em caso 
positivo, requer a extração de cópia deles

Req. 015 - Requer ao Ministério Público informar se exis-
tem procedimentos em andamento ou concluídos que envolvam 
a Empresa Circuito das Compras SPE e, em caso positivo, requer 
a extração de cópia deles

Req. 016 - Requer ao Comitê Intersecretarial do Circuito 
das Compras cópias de todas as suas atas, desde a sua criação 
(Decreto nº 56839, de 29 de fevereiro de 2016), e convida o 
Presidente do Comitê acompanhado dos servidores afeitos ao 
referido espaço

Req. 017 - Requer à Secretaria Municipal do Trabalho e 
Empreendedorismo cópia integral do Contrato de Concessão 
de Obra Pública para a Construção, Implantação, Operação, 
Manutenção e Exploração Econômica do Circuito das Compras 
nº 013/2015/SDTE.

Req. 018 - Requer à Secretaria Municipal do Trabalho e 
Empreendedorismo cópia integral do Edital de Concorrência 
Pública nº 01-B/SDTE/2014

Req. 019 - Requer ao Circuito de Compras SPE a relação em 
Excel de boxes existentes e alugados com respectivo valor de 
aluguel, metragem e dados do comerciante

Req. 020 - Requer à Secretaria Municipal do Trabalho e Em-
preendedorismo a cópia da lista de comerciantes realocados pro-
visoriamente conforme cláusula 15.2 do Contrato 013/2015/SDTE

Req. 021 - Requer ao Circuito das Compras SPE cópias 
de todos os documentos que comprovaram e atestaram sua 
capacitação técnico-operacional, conforme previsão em edital.

Req. 022 - Requer ao Circuito das Compras SPE cópias de 
todos os seguros (apólices) existentes contratados por força do 
contrato de concessão.

Req. 023 - Requer ao Circuito das Compras SPE cópias de 
comprovantes de atendimento ao índice de liquidez corrente, 
geral e de endividamento total previstos no contrato de con-
cessão.

Req. 024 - Requer ao Circuito das Compras SPE apresenta-
ção digital do plano de realocação - cronograma físico-financei-
ro detalhado, previstos no contrato de concessão.

Req. 025 - Requer ao Circuito das Compras SPE a planta 
baixa de todo o complexo, fase atual e final.

Req. 026 - Requer ao Circuito das Compras SPE o Plano 
Comercial e Operacional para as áreas e espaços destinados a 
alimentação com sua devida aprovação pelos órgãos públicos

Req. 027 - Requer ao Circuito das Compras SPE o projeto e 
aprovação do espaço conhecido como Amarelão

Req. 028 - Requer ao Circuito das Compras SPE o projeto 
executivo e aprovação pela CPTM da passarela de pedestres so-
bre a linha férrea 11 - Coral, prevista no contrato de concessão

Req. 029 - Requer ao Circuito das Compras SPE as atas 
das reuniões e demais documentos da associação condominial

Req. 030 - Convida os Srs. Marco Antonio Ferreira da Silva, 
Diretor/Tesoureiro da Associação do Condomínio Feira da Ma-
drugada, e Fernando José Maltoni, Presidente dessa Associação

Req. 031 - Requer ao Circuito das Compras SPE o seu Es-
tatuto e atas registradas na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP

Req. 032 - Requer ao Circuito das Compras SPE o compro-
vante de regularidade de outorga, garantias e demais contra-
partidas ao município.

Req. 033 - Requer ao Circuito das Compras SPE os últimos 
3 relatórios semestrais compostos de relatório de empregados e 
terceirizados, demonstrações financeiras, receitas totais, despe-
sas e resultado (Demonstrativo Gerencial).

Req. 034 - Requer ao Tribunal de Contas do Município in-
formar se existem procedimentos em andamento ou concluídos 
em que envolvam a Empresa Circuito das Compras SPE e, em 
caso positivo, requer a extração de cópia dos mesmos para 
subsidiar a CPI

Req. 035 - Requer ao Conselho Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 
São Paulo - CONPRESP informar se existem procedimentos em 
andamento ou concluídos que envolvam a Empresa Circuito das 
Compras SPE e, em caso positivo, requer a extração de cópia 
dos mesmos para subsidiar a CPI

Req. 036 - Requer ao Circuito das Compras SPE o Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros e devida Licença de Funcio-
namento

13/06/17 – 2ª Reunião Ordinária
A segunda reunião ordinária dedicou-se à oitiva de um 

único depoente, o Sr. Marco Antonio Ferreira da Silva, ouvido na 
condição de Tesoureiro da Associação do Condomínio da Feira 
da Madrugada.

O depoente declarou que trabalhou para o Consórcio de 
02/05/16 à 06/06/16, tendo se desligado da Empresa no mesmo 
dia em que foi aprovado o Requerimento para que ele viesse 
prestar esclarecimentos na CPI.

Ao ser indagado sobre questões da Feira, fez afirmações 
com relação aos pagamentos efetuados pelos comerciantes e a 
diferença de cobrança entre permissionário e não permissionário.

Alegou que, em razão da inadimplência, a Concessionária 
tem um déficit mensal de 700 mil por mês, suportando gastos 
na ordem de 1,2 milhões mensais. Informou que desde a assun-
ção da administração pela Empresa, houve um recolhimento de 
R$ 90 a R$ 120 milhões (noventa a cento e vinte milhões de 
reais) pela vencedora do Consórcio.

Informou que quando começou a trabalhar para o Consór-
cio existiam duas construções irregulares, que foram corrigidas 
depois da manifestação do corpo de bombeiros. Disse ainda 
que no momento não havia nenhuma irregularidade quanto às 
construções, uma vez que tudo estaria de acordo com a planta.

Afirmou que a nova administração implantou um SAC e 
implementou melhorias na segurança do local com a instalação 
de 535 câmeras de monitoramento, além de realizar obras para 
evitar alagamentos.

Sustentou que, além da inadimplência em torno de 50%, 
um dos principais problemas enfrentados pela Administração 
relacionava-se à invasão dos boxes, uma vez que em 2016 hou-
ve cerca de 60 invasões, com 20 reintegrações de posse e que 
toda invasão é resolvida por vias jurídicas.

Alegou dificuldades para fiscalizar as 67 ruas existentes 
na Feira e declarou que a Empresa efetuou diversas tentativas 
para negociar com os inadimplentes, sendo a ultima através da 
contratação de uma empresa de cartão de crédito.

Ainda de acordo com o depoente, não há nenhuma locação 
através de contrato de gaveta, que é vedada a sublocação e 
que não houve nenhum box retomado de maneira arbitrária. 
Em razão de garantia contratual, os permissionários têm prefe-
rência na escolha dos boxes.

Regional da Mooca, Secretaria Municipal da Fazenda, Ministério 
Público Estadual, Tribunal de Contas do Município e CONPRESP.

Todas as manifestações convergiram para o entendimento 
de que a Feira da Madrugada perdeu valor de ponto em razão 
dos problemas apresentados.

Na oportunidade, pontuou-se que a Comissão priorizaria a 
oitiva de pessoas do Consórcio que atuavam diretamente den-
tro da Feira da Madrugada e acordou-se que a realização dos 
trabalhos incluiria a realização de diligências no local. Também 
foram solicitados esforços no sentido de que documentos re-
queridos fossem entregues à Câmara até o final de julho/2017, 
para só então receber os senhores Rubens Zogbi e Maurício 
Keller, responsáveis pelo consórcio.

Requerimentos aprovados na 1ª reunião ordinária:
Req. 001 - Convida os Srs. Rubens Zogbi e Maurício Ro-

berto Keller para esclarecer sobre as questões referentes ao 
processo de licitação da Feira da Madrugada

Req. 002 - Convida o Sr. Paulo Sérgio Criscuolo, Prefeito 
Regional da Mooca, para prestar esclarecimentos sobre o objeto 
desta CPI

Req. 003 - Convoca o Sr. Daniel Fairen Ferre Filho, Permis-
sionário da Feira da Madrugada, para prestar esclarecimentos 
sobre o objeto desta CPI

Req. 004 - Requer informações das alterações do Contrato 
de Concessão de Obra Pública para a construção, implantação, 
operação, manutenção e exploração econômica do Circuito das 
Compras no Município de São Paulo

Req. 005 - Convoca o Sr. Marco Antonio Ferreira da Silva, 
Diretor do Consórcio Circuito das Compras

Req. 006 - Convoca o Sr. Elias Tergilene para prestar escla-
recimentos sobre o objeto desta CPI

Req. 007 - Convida o Sr. Leonardo Pereira Furman, Diretor 
do Consórcio Circuito das Compras, para prestar esclarecimen-
tos sobre o objeto desta CPI

Req. 008 - Convida o Sr. Paulo Leite, membro da Diretoria 
Executiva/Circuito das Compras - Secretaria Municipal do Traba-
lho e Empreendedorismo, para prestar esclarecimentos sobre o 
objeto desta CPI

Legislação Aplicável
- Lei Federal nº 8.987/95 - Dispõe sobre o regime de con-

cessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos 
no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências;

- Lei Federal nº 9.074/95 - Estabelece normas para outorga 
e prorrogações das concessões e permissões de serviços públi-
cos e dá outras providências;

- Lei Federal nº 8.666/93 - Regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências;

- Lei Orgânica do Município de São Paulo;
- Lei Municipal nº 13.278/02 - Dispõe sobre normas espe-

cíficas em matéria de licitação e contratos administrativos no 
âmbito do Município de São Paulo;

- Atos Normativos editados pelo Poder Concedente;
- Edital de Concorrência nº 01-B/SDTE/2014 e seus Anexos.
CAPÍTULO II
Reuniões
01/06/17 – Reunião de Instalação
A reunião de instalação dedicou-se ao estabelecimento das 

estratégias de trabalho e definição da função dos membros.
Através de votação unânime, o Vereador Adilson Amadeu 

(PTB) foi eleito Presidente, ficando a Vice-Presidência com o 
Vereador Gilson Barreto (PSDB); A relatoria foi atribuída ao 
Vereador Camilo Cristófaro (PSB), e os Vereadores Souza Santos 
(PRB) e José Turin (PHS) foram nomeados sub-relatores.

Acordou-se que a CPI se reuniria semanalmente, às terças-
-feiras, às 11h, em espaços previamente definidos junto ao 
Cerimonial da Câmara Municipal.

06/06/17 – 1ª Reunião Ordinária
Houve a aprovação de 36 requerimentos, merecendo des-

taque três convocações para ouvir os senhores Elias Tergilene 
e Marco Antonio Ferreira da Silva, ambos membros da Diretoria 
da Empresa Circuito das Compras, e o senhor Daniel Fairen 
Filho, permissionário da Feira.

Do total de requerimentos aprovados, 27 destinaram-se a 
pedidos de informações à Empresa Circuito das Compras, Se-
cretaria Municipal do Trabalho e Empreendedorismo, Prefeitura 


